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1, Considerações introdut6rias

Cumpre, preliminarmente, evidenciar que o presente estudo não
pretende acrescer novidades acerca do tema proposto, eis que o assunto,
embora objeto de raríssimas monografias, foi por seus estudiosos analisado
de forma percuciente e magistral.

Assim, busca-se, tão-apenas, neste trabalho, tecer algumas poucas
considerações, de forma genérica, sobre o instituto da desapropriação urba
nística, também nominado desapropriação para fins urbanísticos, com base
na doutrina acima referida e em face da nova ordem constitucional instalada
com a promulgação da Constituição da República de 5 de outubro d~ 1988.

Definida, destarte, a abrangência desse estudo, impede que se veja,
inicialmente, algo sobre o urbanismo e o direito urbanístico, acerca da pro
priedade privada, bem como relativamente às diversas fonnas de intervenção
estatal na propriedade, para, depois, se tratar especificamente do instituto da
desapropriação e, por fim, de suas aplicações na seara urbanística,
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2. UrbanísmiJ e direito urbanistico

O fenômeno da urbanização, que nada mais significa que o cresci·
mento maior do número de habitantes nos centros urbanos em relação ao
meio rural, representa realidade recente, que ganhou forte impulso com
a industrialização advinda da Revolução Industrial.

Contudo, diante da urbanização crescente e absolutamente predomi
nante nos tempos atuais, a qualidade de vida do homem vem se dete
riorando, já que o referido fenômeno se dá de forma desordenada e, por
conseguinte, não planejada.

Daí haver JOSf AFONSO DA SILVA distinguido a urbanização da
urbanificação. Aquela para designar o "processo pelo qual a população
urbana cresce em proporção superior à população rural", provocando a
"desorganização social, com carência de habitação. desemprego, problemas
de higiene", além do que também "modifica a utilização do solo e trans
forma a paisagem urbana". Enquanto que esta, a urbanificação, para
designar o "processo deliberado de c..>rreção da urbanização. consistente
na renovação urbana, que é a reurbanização, ou na criação artificial de
aglomerados urbanos, como as cidades novas da Grã-Bretanha e Brasília
entre nós" 1.

A vista das conseqüências oriundas da urbanização é que surge o
urbanismo, enquanto disciplina voltada para a ordenação satisfatória dos
eS\lll<;oli habttá'i'etfi_

No entanto, o urbanismo, na busca da organização do espaço urbano
visando o bem-estar coletivo, não é disciplina exclusiva do Direito, mas
sim uma técnica interdisciplinar, visto que exige a participação de diversos
setores científicos. Assim é que dele participam, conjuntamente, técnicos
de diversos rantos do saber. como engenheiros, sociólogos, ge6grafos. admi
nistradores, urbanistas, arquitetos e profissionais do Direito, entre outros.

Para LÚCIA VALLE FIGUEIREDO, o urbanismo, "de maneira singe
la, é uma arte. uma ciência. A arte de tomar a vida urbana mais agr.
dável" 12.

Ocorre que o urbanismo não se cinge unicamente aos espaços urbanos.
Ele deshorda das urbs. das cidades, para atingir os espaços rurais, pois,
como anota EURICO ANDRADE AZEVEDO, não obstante a origem
etimológica da palavra urbanismo. seu signüicado é mais amplo, já que
"abrangente não só das. aglomerações citadinas. como também da orga
nização racional de todo O territ6rio do país. através de uma polftica de
desenvolvimento econômico e social da nação" li •

1 .10811: AJI'ONBO DA SILVA, Direito UrlJm&útfco Bra.saeiro. pp. 11-10.
:I LUCIA VALLE PIOUEIREDQ, "L1eenÇ811 urbanflltieaa", RDA 57-58:222.
S EORICO ANDRADE AZBVBDO, "I)ea,propl'laoIo para tlDll~..,
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Nesse sentido também se poslclona ADILSON ABREU DALLARI,
averbando que "já não se pode, hoje em dia, pretender um estudo isolado
das áreas urbanas (em sentido estrito) em oposição às áreas rurais, dada
a mobilidade das populações e a total interdependência entre tais áreas".
Mais adiante arremata o mestre: "O urbanismo atualmente transcende o
espaço da cidade, do município e da região, atingindo níveis nacionais".4.

O direito urbanístico, por seu turno, num sentido objetivo, vem de
significar o conjunto de normas jurídicas disciplinadoras do ordenamento
dos espaços habitáveis. ou seja, da atividade urbanística. li

Acerca da abrangência do direito urbanístico, impossível é se olvidar
a lição de HELY LOPES MEIRELLES. Leciona ele que "cabem no âmbito
do direito urbanístico não só a disciplina do uso do solo urbano e urba
nizável, de seus equipamentos e de suas atividades, como a de qualquer
área, elemento ou atividade em zona rural, que interfira no agrupamento
urbano, como ambiente natural do homem em sociedade" 6. Evidente,
portanto, a abrangência dessa disciplina.

Entretanto, a legislação urbanística é escassa entre n6s, uma vez
que constituída de algumas poucas normas esparsas, com nada existindo
de forma codificada, a exemplo do que se verifica em outros Estados
soberanos como Itália, Espanha, França, Bélgica etc.

A par das poucas normas urbanísticas existentes, importa frisar que
inexistia, até a Constituição de 1967. com redação imposta pela Emenda
Constitucional n.O 1/69, qualquer previsão constitucional expressa acerca
do direito urbanístico; o pouco que havia era, sim, sempre de forma implí
cita. Foi tão-somente com a Carta de 1988, que se passou a ter estatuição
constitucional atinente ao urbanismo. Assim é que o art. 24 do referido
texto outorga competência à União, aos Estados e ao Distrito Federal para,
concorrentemente, legislar sobre o direito urbanístico, sendo que, com
referência à competência atribuída àquela primeira, certo é que ficou
apenas circunscrita ao esbelecimento de normas gerais. Relativamente aos
Municípios, pessoas políticas às quais o assunto toca mais de perto, tem-se
sua competencia para legislar sobre a matéria plenamente garantida pelo
inciso I do art. 30 da Lei Fundamental, já que se trata indiscutivelmente
de assunto de interesse local, assim como pelo inciso VIII do mesmo
preceptivo, que também lhes assegura competência para "promover, no
que couber, adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e
controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano".

Contudo, no que perdne ao direito urbanístico, não se limitou o cons
tituinte de 1988 apenas ao pronunciamento sobre os entes com capacidade

4 ADILSON ABREU DALLARI, DeBa~ para fins urõanfatfco" p. 10.
5 Cf. JOBJ: AFONSO DA sn.VA, ob. cit., p. 21.
6 HELY LOPES MEIRELLES, Direito Munlcipal BrtUildro, p. 381.
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política para sobre ele legislar, pois também dedicou um capítulo à política
urbana, no 9.ual são trazidos pontos de suma importância para a disciplina
urbanistica d& propriedade urbana. além de reservar capítulos à politica
agricola e fundiária e à reforma agrária, como também ao meio ambiente.
Isso. além de outros dispositivos esparsos e conexos com a disciplina ur·
banística.

No entanto, apesar do contido na Carta ora em vigor, não se pode
falar ainda em autonomia científica do direíto urbanístico, eis que se
encontra esse pouco desenvolvido entre n6s, com suas normas, na dicção
de JOS~ AFONSO DA SILVA, apresentando entre si "pura conexão de
caráter material, ou seja, só se relacionam em função de seu objeto espe
cífico, que é O da ordenação dos espaços habitáveis ou da sistematização
do território em função da habitação. do trabalho. da recreação e da
circulação dos agrupamentos urbanos" 7. Assím. carece ainda o direito
urbanistico dos atributos necessários à sua categorização como ramo autô
nomo da Ciência do Direito.

3. A propriedade privada

A vista das repercussões provenientes do direito urbanístico sobre
os espaços habitáveis. necessário se faz tecer algumas considerações. mesmo
que breves, acerca de seus reflexos em relação à propriedade privada.

Por oportuna e valiosa, cumpre lembrar a lição de CELSO ANTÓNIO
BANDEIRA DE MELLO acerca dos significados de propriedade e de
direito de propriedade. Observa o administrativista que não se deve con
fundir propriedade com direito de propriedade, posto que este último é
a expressão daquela como admitida em dado sistema normativo S •

Distintas, então. tais categorias, eis que o direito de propriedade nada
mais é do que o delineamento, o perfil emprestado à propriedade pelo
direito positivo. Desse modo. conforme o sistema normativo em que consi·
derada a propriedade, diversa será a configuração do respectivo direito de
propriedade, pois cada estado soberano pode sobre ela dispor de modo
distinto. do que logicamente decorrerá um direito de propriedade com ca·
racterísticas próprias.

Nesse passo, toma-se evidente que o direito de propriedade tem a sua
primeira- conformação e delimitação no próprio Texto Constitucional. lei
das leis que traça os contornos básicos da propriedade, atribuindo suas
características e 1imi~ primordiais. Resulta disso que a fonte primeira
do direito de propriedade é o direito público, especüicamente o direito
constitucional, e não o direito privado por intermédio do direito civil. Este
ramo do Direito deve. sim, guardar estrita consonância e obediência àquele

., Id. Ibid.. pp. 540-6.
8 Cf. CELSO ANTONIO BANDBIRA DE VBIJ.o. BZementoa Ife Diretto

A4mm~. p. 1M.
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(o direito constitucional), posto que informador de todo sistema jurídico
estatal.

A atual Lei Fundamental garante expressamente o direito de proprie·
dadade; no entanto, dispõe também que deverá essa mesma propriedade
atender a sua função social (art. 5.°, XXII e XXIII). De imediato, então,
se percebe que a função social exsurge comO primeira característica inerente
ao direito de propriedade.

Diversamente do verificado no sistema constitucional precedente, onde
o termo função social era simplesmente citado como nota que deveria ser
atendida pela propriedade, cuidou o constituinte de 1988 de explicitar o
seu sentido. Estabeleceu ele que a "propriedade urbana cumpre sua função
social quando atende às exigências fundamentais de ordenação da cidade
expressas no plano diretor" (art. 182, § 2.°) .

Em conseqüência, deve a propriedade cumprir sua função social esta·
belecida nos objetivos traçados no plano diretor do Município relativa·
mente à ordenação da cidade. I?eve ela, pois, se conformar com os aspectos
definidos no plano diretor de desenvolvimento integrado, atendendo, destar
te, às exigências da comunidade local, assim como às diretrizes de planeja
mento prefixadas.

Cite·se ainda que a atual Lex Mater, em seu artigo 186, também esta
beleceu sobre as hipóteses em que há O cumprimento da função social da
propriedade rural.

De logo se denota que o cumprimento da função social é condicionante
primeiro e inafastável da propriedade. conforme o constitucionalmente
apregoado.

Nesse sentido, oportuna é a colocação de LúCIA VALLE FIGUEI
REPO: "Não cabe mais. no estágio atual do Direito, a utilização da pro-'
priedade conhecida no Direito Romano. Tal seja, como direito de usar,
dispor e abusar (jus utendi, (ruendi et abutendj). Assim a propriedade
privada, em face das normas legais, não mais espelha o perfil delineado no
antigo Direito Romano" 9.

Atualmente, diante de como constitucionalizada a propriedade, tem-se
que o seu uso (jus utendi) deve, necessariamente, amoldar-se às limitações
e delineamentos traçados pelo sistema positivo constitucional.

Assim sendo, resta inquestionável que a propriedade sofre as limi
tações traçadas tanto pela Carta Magna, como pelas normas subconstitu·
cionais, de sorte que, à vista dessas limitações de ordem pública ao seu
uso. tem-se demarcado o direito de propriedade enquanto garantia indi·
vidual.

9 Ob. cit.• p. 222.
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Dessa maneira, em face de tais imposições normati, as, salta incontro
versa a importância da atuação estatal tocantemente ao uso da propriedade
e ao cumprimento de sua função social, o que. reflexamente, demonstra que
a atividade urbanística não prescinde da imposição legal emanada do Poder
Público, pata a eficaz obtenção do regulaT oTdenamento dos e'bpaçO$ habi
táveis.

4. FormtlS de atuação estatal na propriedade privada

Consoante o anteriormente tratado. incumbe ao Estado, buscando a
realização dos interesses sociais da coletividade. assegurar o cumprimento
da função social da propriedade. Pois bem. para o exercício dessa com
petência dispõe o Poder Público de vários instrumentos de atuação. os
quais têm sido denominados pela doutrina como instrumentos de atuação
urbanlstica.

São basicamente três esses instrumentos: as limitações administra
tivas, a servidão e a desapropriação.

As limitaçljes administrativas decorrem do poder de polícia em sentido
amplo e caracterizam-se por configurarem os próprios contornos do direito
de propriedade. São elas. pois, como já visto. que traçam o perfil e deli
mitam esse direito. configurando-o.

São notas cal'8cterizadoras das limitações a generalidade e a gratuidade,
visto que se consubstanciam em imposições gerais resultantes dé normas
que atingem indistintamente a todos OS proprietários. sem contudo lesá-los
no exercício de seu direito, já que nada mais fazem do que o delimitar,
do que resulta. logicamente. a inexistência do dever estatal de indenizar.

Outro instrumento de atuação urbanística é a servidâo administrativa,
cuja intensidade de intervenção na propriedade não se apresenta de forma
tão amena como a que se dá com as limitações.

BIELSA define a servidão administrativa como: "un derecho público
real, constituido por una entidad pública sobre un bicn privado. con el
objeto de que éste sirva al uso público, como una extensión o dependencia
deI dominio pt1.blico" 10. Na doutrina pátria, todavia, insuperável é o
conceito formulado por MELY LOPES MEIRELLES: "Servidão administra
tiva ou pzíblica é o Ônus real de uso, imposto pela Administração à proprie
dade particular. para 88segul'Br a realizaçio e conservação de obras e
serviços públicos ou de utilidade pública. mediante indenização dos prejuf
zoa efetivamente suportados pelo proprietário" 11 •

Diante da excelência ckata última conceituação. importa IOtIIen.te men
cionar ainda que .. IICI'VÍdõee podem ser tanto especfficas como genéricas.

10 RAPAJ:L BDL8A, Bati kdonu • aertlfdlmlbra adm"'''tr.tnxz., 182S. p.
101, .... ImLY IDR8 V1I!I'RWI,T_ DWIto~ 1InIIikIro. p. UI.

11 Ob. clt., DOta aaterIor. p. UI.
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Serão especifkas aquelas que recaírem sobre propriedade certa e indivi
duada, ao passo que serão genéricas aquelas que incidirem sobre diversas
propriedades, mediante instituição através de norma geral e abstrata. Habi
tualmente, aquelas serão indenizáveis e estas gratuitas.

Por fim, tem-se também como instrumento de atuação urbanística a
desapropriação, a qual se apresenta como a fonna mais drástica de inter
venção estatal na propriedade privada (e pública, em determinados casos).
uma vez que a aniquila, a extingue, criando, em contrapartida, a proprie
dade pública. Entretanto, diante da dimensão dessa intervenção. claro está
que a mesma sempre se dará mediante indenização.

São esses, pois, de forma perfuntória, os principais instrumentos de
atuação estatal na propriedade privada 12.

5 . A desapropriação

Sem sombra de dúvida. é a desapropriação um eficiente meio para o
atingimento dos fins urbanístico: Seg'tndo HELY LOPES MEIRELLES é
ela "o moderno e eficaz instrumento de que se vale o Estado para remover
obstáculos à execução de obras e serviços públicos; para propiciar a im
plantação de planos de urbanização; para preservar o meio ambiente contra
devastações e poluições; e para realizar a justiça social com a distribuiçãO
de bens inadequadamente utilizados peJa iniciativa privada. A desapro
priação é, assim, a forma conciliadora entre a garantia da propriedade in
dividual e a função social dessa mesma propriedade, que exige uso com-
patível com bem-estar da coletividade" 13. Inegável, por conseguinte, a
importância que assume a desapropriação perante o Poder Público, como
forma eficaz para o alcance de seus objetivos sociais, bem assim para a
atuação no que se refere ao urbanismo.

Na percuciente colocação de CELSO ANTON10 BANDEIRA DF.
MELLO, tem-se o seguinte conceito desse instituto jurídico: "Do ponto
de vista teórico, pode-se dizer que desapropriação é o procedimento admi
nistrativo através do qual o Poder Público compulsoriamente despoja alguém
de uma propriedade e a adquire para si. mediante indenização, fundada
em um interesse público" 14.

Dessa forma, resta claro que a desapropriação constitui modalidade
de aquisição da propriedade pública. Todavia, esse modal de aquisição se
dá de forma originária, ou seja, totalmente desvencilhado do titulo de
propriedade anterior, do qual se despreende, extinguindo-se, assim, entre

12 Sobre B.S formas de lntervençA.o do Estado na propriedade privada. veja-se
ADILSON ABREU DALLARI, "servidões Administrattvaa" BDP 59-60:90-91. Fr1se
Ba que essa aposição seru1u tal artJeo.

13 Ob. cIt., nota 10, p. 500.

14 Ob. cit., nota 8, p. 188.
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outras conseqüências, os eventuais ônus reais que incidia~·l sobre O imovel
expropriado, os quais ficam sub-rogados no preço atribu{do a título de
indenização pela expropriação verificada.

O fundamento constitucional basilar da desapropriação, impende assi·
nalar, é fornecido pelo art. 5.0, inciso XXIV, do Texto Maior de 1988. lá
em nível infraconstitucional, tem ela como principais diplomas que a regu·
Iam o Decreto-Lei n.O 3.365. de 21 de junho de 1941, e a Lei n.O 4.132,
de 10 de outubro de 1962.

De acordo com o preceptivo constitucional há pouco citado, poderá
a desapropriação ocorrer por necessidade ou utilidade pública, ou por inte·
resse social. Essas condições ou requisitos aptos a ensejar a desaprOpriação,
apesar de não definidos pelo constituinte ou pelo legislador ordinário, tive
ram as hipóteses em que presentes previstas por esse último legislador, visto
que catalogou ele os casos considerados de necessidade ou utilidade pública
no art. 5.Q do Decreto-Lei n." 3.365/41, procedendo de igual maneira,
relanvamente às hipóteses em que presente o interesse social, no art. 2.0

da Lei n." 4. 132/62 15 •

De se trazer à luz, por extremamente esclarecedora, a lição de SEABRA
FAGUNDES, que, acerca das três causas motivadoras da desapropriação.
já dizia ·que poderiam ser elas resumidas no conceito .único de utilidade
lPública, já "que é em si tão amplo. que a mençãã apenas dessa causa bas
taria a autorizar a incorporação ao patrimônio estatal da propriedade. priva
da, tanto quanto fosse útil fazê-Io, como quando tal se afigurasse necessdrio
ou de interesse social" 18 •

Mas, não obstante a inexcedível lição desse jurista, converge a dou·
trina em distinguir as preditas condições da desapropriação. Assim é que,

15 Vale cltar, com .referência l\s duas enumeraç(les citadas, que 08 doutr1
Dadores têm divergido sobre a BUa natureza: se sIo exemputlcatlvas ou taxat\vtoll.
Aque1ell que Be inclInam em entendê-la taxativa, o fuem com arr1mo DO art. 59,
p, da "Lei das De8aproprlaç6es". que fu referêtlcia aos "demafa c:allOe P""'vIstolI
em lei eapectaJ". Jé. os que cons1deram exemplificativa, fuemwDO calck , DO
entendimento de que .. expreas6M neceaa1dade ou utwdade pdbl1ea ti in ..
eoetal do oonee1tos VIlI08, cuja adequada lntup~taçlo e&be .. Adm1n1BtraçIo •
nlo ao leg1sJador ord1nf.r1o. (cf. TOSBIO XUKAI, Dlrdto ti lqUl4ç&J .rlHlnll ''ai
110 BruIl. pp. 114-15). Com a dev.lda vênia b integrantes d_ tUtIma COl'l'tlJ:H"
6 de se entender ma1l acertada a primeira, 11110 ê, aquela que eooaidera .. rete
ridu catalogaç6e8 como taDtt.... Allú, O própr10 8TP também UI1Dl entende.
Bem ddvida, eae é.o posIc1onamento DUÚI adequado, po1a tmpoeáveJ é deIcoDat
derar que a atividade adm.InIatraUn efeon ,neeeeaartamente ser mb Uge e, em
aalm sendo, deve observar rlgoroeamente o estabelecido pela lei: nesse pago,
tem-se que • aHnea p do art. 59 ,do DL D9 '.'''1~ O~ ..
hipóteses li upreflB8daa. OU outru em lei ezlatentel, como é O cuo do art. ..
da Lei n9 8.788/'19, a chamada "LeI de Loteamentos". Aftnnar-se o eontrãr1o. ou
IeJa, entender a menc10aada mumeraç:lo como esempUt1c&t1~ 6 querer atribuir
ao admJn1stndor um poder cIblc11clo.tW1o que o lepdAdor on:l!Dúto nIo lhe
con1er1U.

18 Ob. clt., nota •• p. BO'r.
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de acordo com o magistério de HELY LOPES MEIRELLES 17, ocorre
necessidade pública quando há situação de emergência. sendo imperativa
a transferência urgente do bem ao patrimônio público. bem como o seu
uso imediato; já no caso de utilidade pública tal transferência é conve
niente, porém não imprescindível; e. por último. ocorre a hip6tese de
interesse social "quando as circunstâncías impõem a distribuição ou O con
dicionamento da propriedade para o seu melhor aproveitamento. utilização
ou produtividade em benefício da coletividade, ou de categorias sociais
merecedoras de amparo específico do Poder Público".

Apesar disso tudo, evidente resta que o constituinte de 1988 esta
beleceu como requisitos indispensáveis da desapropriação tratada no artigo
5.°, XXIV. da CF. ou seja. da desapropriação ordinária ou comum, a
utilidade ou necessidade pública e o interesse social. Em uma dessas causas,
pois, deverá essa modalidade expropriat6ria se fundar. No entanto. convém
desde logo fazer menção ao fato de que outras duas modalidades de desa
propriação existem. as quais se encontram delineadas nos artigos 182. § 4....
IH. e 184, capul, ou seja. e respectivamente. a desapropriação para "fins
de reforma urbana" e a desapropriação para fins de reforma agrária. O
objeto de ambas, na dicção da Lei Suprema, é o imóvel urbano ou rural,
conforme o caso, não cumpridor da sua função social. Patente. então, a
configuração dessas duas modalidades como espécies de "desapropriações
sanção". Necessário se faz agora abrir um parêntese para aludir ao esta
tuído no art, 243 da Constituição Federal. Prevê esse dispositivo que
"as glebas de qualquer região do País onde forem localizadas culturas
ilegais de plantas psicotrópicas serão imediatamente expropriadas e espe·
cificamente destinadas ao assentamento de colonos, para o cultivo de pro
dutos alimentícios ou medicamentosos, sem qualquer indenização ao pro
prietário e sem prejuízo de outras sanções previstas em lei". Pois bem.
considerando-se os termos em que balizada a desapropriação no art. 5.",
XXIV, da Constituição Federal. para logo ficar claro que, na hipótese
cuidada no artigo 243, não se está diante de uma desapropriação em seu
sentido tradicional, mas sim de instituto diverso, cuja natureza é a de
confisco. isto é. uma sanctio juris consistente na perda de um bem em face
de um ato criminoso, sem qualquer tipo de indenjzação. Logo, é de se
concluir que o citado art. 243 não encerra mais uma modalidade de desa
propriação. porém, sim, um instrumento diverso: a confiscação.

Outro requisito insculpido na Constituição acerca do instituto in exa·
mine é a indenização, que deverá ser prévia, iusta e em dinheiro. Tal.
além de contido no preceito básico da desapropriação (art. 5.", XXIV"
foi, no atinente aos imóveis urbanos. iterado no parágrafo terceiro do
artigo 182. Trata-se. portanto, de um princípio geral da desapropriação
comum. que. todavia. sofre alterações concernentemente às desapropriações

17 BEABRA PAGUNDES, "A desapropriaçAo do Direito ConstitUcional bra.
atleiro", REJA. 14:01,
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especIaIs. Assim. é que tanto na desapropriação para "fins de reforma
urbana" como naquela para fins de reforma agrária, apesar da indenização
também ser justa e prévia, não o será em dinheiro. mas sim em títulos 
em títulos da dívida pública na primeira e em títulos da dívida agrária
(TOA) na segunda.

o procedimento expropriatário, como se sabe. é necessariamente prece
dido pela declaração expropriat6ria, que pode se dar por lei ou por decreto,
em que conste imprescindivelmente a identificação do bem objetivado. a sua
destinação e o preceito normativo que a autoriza. Somente após a decla
ração de utilidade pública, ou de interesse social, é que se tem o início da
desapropriaç~o, que poderá ser amigável ou judicial. No primeiro caso,
há acordo sobre o preço no âmbito da própria Administração, enquanto
que na via judicial, frustrada a amigável, é o preço fixado, geralmente após
avaliação pericial, pelo Poder Judiciário. Paga a indenização, consuma-se
a da desapropriação.

São essas as considerações achadas convenientes ao presente estudo,
que, mesmo singelas, são suficientes à análise da temática proposta.

Ó. A desapropriação aplicada ao direito urbanistico

Em primeiro lugar, importa observar que inexiste uma desapropria
~ Ulban\ostica no n%ct da pa\avta, ma$ $\m a desaptoprlação tradl.c1on.al
que é utilizada para fins urbanísticos pelo Poder Público, para a conse
cução da atividade urbanística. Aquilo que se denomina costumeiramente
por desapropriação urbanística ou para fins urbanístico~, nada mais é, pois,
que a desapropriação comum estabelecida pela "Lei das Desapropriações"
(Decreto-Lei n.O 3.365/4]), com fundamento em uma das hipóteses de
necessidade ou de utilidade pública que guarde pertinência coto. o urbanis
mo; isso sem se desconsiderar aqueles casos de interesse social arrolados
no artigo segundo da Lei n.O 4.132/62, cuja grande maioria também pode
ter aplicada aos fins urbaIÚsticos.

Entretanto. consideradas teleologicamente tais desapropriações, ou seja,
relativamente ao fim que se destinam, que nada mais é que a execução do
mister urbanfstico, recebem elas a categori7.ação de urbanisticas ou para
fins urbanísticos.

A desapropriação enquanto instrumento de atuação urbanística assume
inegavelmente grande importância ao urbanismo, uma vez que, por ela,
adquire o Estado a propriedade privada; isso quando os outros instrumentos
de a\U.al;ão ~\aw. ~ \nall\\c.áve\... ao cuo 0\\ iá se demom.\tatam inwii·
cientes para se atingir o fim desejado, ou seja, a obtenção do fim urbanís
tico colimado. Nesse sentido são as palavras de SPANTIGATI: "La ex·
propriací6n es, en el cuadro de la disciplina urb81Ú8tica, un instnunento
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de aplicaci6n prevista para aIcanzar la utilizad6n prevista deI suelo a
través de la sustituci6n dei titular deI derecho por atra nuevo" 18,

No Brasil, a desapropriação urbanística, diversamente do verificado
no direito estrangeiro, onde possui regime juridico próprio, apresenta-se
regulada pelos textos normativos básicas das desapropriações, razão pela
qual se lhe aplica o mesmo regime jutídico destas.

A desapropriação urbanística, conforme lição de Jose AFONSO DA
SILVA, se conceitua "como um instrumento de realização da política do
solo urbano em função da execução do planejamento urbanístico" 19. A
tal cónceito aduz-se, ainda, o solo rural, isso com base na já mencionada
interdependência entre as áreas urbanas e rurais.

Ainda sobre a definição da desapropriação urbanística, lúcido é o ma
gistério de HELY LOPES MEIRELLES, para quem: "Desapropriação para
urbanização é toda aquela que se decreta por necessidade ou por utilidade
pública mas visando à formação de um novo núcleo urbano ou a reurbani
zação de uma cidade ou de um bairro envelhecido ou inadequado para
sua nova destinação." 20. No entanto, como aponta com muita proprie
dade ADILSON ABREU DALLARI, tal definição é restrita à urbanização,
não se referindo aO urbanismo como um todo, que é muito mais abran
gente. Daí afirmar este último que "a grande dificuldade para se precísar
a desapropriação para fins urbanísticos. está exatamente na amplitude uni
versal do urbanismo hoje em dia. De certo modo, até mesmo a desapro
priação para fins de reforma agrária poderia ser considerada como urba
nística, já que se definiu o urbanismo como abrangendo os assentamentos
humanos em geral. além do fato de que uma melhoria das condições de
vida no campo necessaril1IIlente refletiria sobre a cidade", Prossegue, ainda,
o referido jurista afirmando que: "Essa questão foi objeto de análise poI
parte de Martin Gamere, para quem dificilmente se encontrará uma desa
propriação que não tenha entranhada uma finalidade urbanística, pois todas
visam 8 melhoria das condições de vida comunitária" 21.

O acerto da lição do mestre espanhol, mesmo se referindo ao sistema
jurídico de seu país, é inegável, de sorte que é totalmente aplicável em
relaçio ao nosso sistema jurídico. Basta uma rápida leitura nas hipóteses
lançadas no Decreto-Lei n.O 3.365/41, para se constatar a inequívoca vali.
dade de suas considerações.

Mas, a despeito da desapropriação urbanística carecer de um regime
jurídico próprio e valer-se do pertinente às desapropriações comuns, algu
mas düerença5 emergem entre elas, pois. enquanto por estas últimas se

18 PEDElUCO 8PANTlGATI. ManuaZ ele DeTec1&o Uroontat1co. p. 375.
19 Ob. clt.• Dota 1, p. 337.
20 ·Eltudoa e pareceres ele Dtreito PúbZfco, p, ü6, V. 2.
21 Ob. clt., nota 4, pp. &2~3.
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objetivam, de fonna casuística, imóveis determinados, naquelas são geral
mente visados diversos imóveis; mais ainda, conquanto nas desapropria
ções tradicionais passa a propriedade a incorporar-se definitivamente ao
patrimônio público, nas desapropriações para fins urbanísticos ela passa
temporariamente ao domínio público, para, após urhanificados ou reurba
nizados os bens expropriados, conforme o previsto no respectivo plano
urbanístico, voltarem ao domínio privado 22.

AInOK no que toca ao InStItuto ora em anâ1ise, não é demais registraI
que na Espanha, cujo sistema relativo às expropriações é havido como dos
mais avançados, a preocupação com a disciplina urbanística não é recente,
uma vez qtJe a sua "Ley de Urbanismo" remonta a 1942, ao passo que
entre nós, como já dito, nada existe, atualmente, sistematizado sobte 8

matéria.

7 . A desPpropriação por zona

Esse tipo de desapropriação está inserto em nosso sistema jurídico
positivo desde 1941, já que previsto na "Lei das Desapropriações" em
seu artigo 4.°, com esse rezando que: "A desapropriação poderá abranger
a área contígUa necessária ao desenvolvimento da obra a que se destina
e as zonas que se valorizarem extraordinarimente, em conseqüência da
realização do serviço. Em qualquer ~, a declaração de utilidade pl1bli.
ca deverá compreendê-las, mencionando-se quais as indispensáveis à con
tinuação da obra e as que se destinam à revenda".

Logo se percebe que a desapropriação por zona admite duas hipóteses
em que é possfvel se desapropriar área maior que aquela que seri efeti
vamente utilizada na execução do serviço pl1blico: 1.&) para posterior de
senvolvimento e ampliação da própria obra; 2") em face da exttaordin6rla
valorização das áreas lindeiras decorrentes da obra executada, para ulte
rior revenda.

Em tais casos, pois. o legislador exigiu que essas áreas excedentes
fossem tio-apenas compreendidas na declaração de utilidade pública, nada
mais.

Todavia, como já apontado por ANTONIO DE PÁDUA FERRAZ
NOGUEIRA, não possui ela grande expressão na realização de obras pó
blicas, mas, mesmo assim, tem ensejado posições contrárias 1 sua constituo
cionalidade 23, como adiante se verá.

Quanto a esse caso de <1etl8proptiaçlo, é de se notar que não foi e14
arrolado dentre os de utilidade p6blica con.stantes do artigo quinto da "Lei
das Desapropriações". maa sim tratado em dispositivo destacado. ou seja.

22 Cf. JOS& APONSO DA SILVA, ob. clt., p. 118.
:11 DutJ~ Ir wbGlSf.nno. p. a.
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no artigo quarto da mencíonada norma. Ora, se assim procedeu o legisla
dor, certo é que quis diferenciá-la dos demais.

Acerca desse fato, percuciente é a análise levada a efeito por ADILSON
ABREU DALLARI, que afirma possuir a desapropriação prevista no artigo
quarto finalidades distintas dos casos de desapropriação por utilidade pú
blica em sentido estrito, posto que, contrário fosse, não haveria necessi.dade
de separá-las, já que se submetem ao mesmo regime jurídico. Daí apontar o
referido mestre que a primeira finalidade específica é a imediata aquisição,
através da expropriat6ria, de áreas destinadas à futura ampliação da obra,
como consta do próprio texto legal 24. No entanto, é de se ter como pres
suposto para tal, que ditas áreas excedentes já devam constar efetivamente
de plano para a ampliação da futura obra, sem o que a sua necesBidade
se demonstrará inexistente, de forma a caracterizar um desbordamento do
poder de expropriar conferido ao Poder Público. Há, pois, a nosso ver.
necessidade de que, além de expressamente discriminadas no ato declara
t6rio de utilidade ou de necessidade pública como legalmente exigido, essas
áreas contíguas à obra constem do plano para futuro desenvolvimento da
mesma, de modo que reste inequivocamente justificada a sua necessidade.
Isso porque é imanente à atividade administrativa o devido planejamento,
eis que é impossível, no caso, uma atuação eminentemente empírica. Tal,
ante o nosso sistema jurídico, se demonstra inconceptível.

No que se refere à segunda finalidade específica da desapropriação
por zona, tem-se que reside ela na "absorção da mais-valia decorrente
dada realização de uma obra pública". Assim entende ADILSON ABREU
DALLARI, estribado em ARAUJO LIMA, porque a valorização não é
abrangida pelo justo preço devido ao expropriado, sendo injusto que, ha
vendo aquela de forma substancial, dela o proprietário se assenhore inte
gralmente 2~. Tratar-se-ia, pois, de enriquecimento sem causa. Ora, se a
pr6pria norma legal permite a revenda, parece pacífico que a mens legis
se encaminhou no sentido de que a Administração absorva o referido lucro
oriundo da "plus"-valia, revertendo-o, indireta e indiscriminadamente, a
todos O~ administte.d.os, com o que, pode-se dizer, se estará fazendo justiça
social e atendendo ao princípio da isonomia preconizados pela Magna
Carta.

Visto isso e considerando-se que a desapropriação por zona tem apli.
cação, nessa segunda hipótese, tão-somente no caso de valorização extraor·
dinária decorrente da execução do serviço público, em que o Estado obtém
o reembolso de parte ou de toda a importância despendida com a mencio
nada obra através da revenda das áreas atingidas, ou melhor, beneficiadall
pela mais-valia e que foram desapropriadas, evidente resta que tal faculdade
não está 8 ensejar uma atuação estatal no mercado imobiliário COl1l inten
ção especuIativ8, em concorréncia com a ínitiativa privada. o que, cíte-se.

24 Ob. clt., nota 4, p. 82.
25 Id. lbld., p. 84.
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nem seria lícito caso ocorresse, já que se constituiria em evidente desvio
da função estatal.

Necessário se faz frisar, com referência à desapropriação por zona,
que tem ela recebido severas críticas no que pertine à sua constitucionali·
dade, relativamente à possibilidade de, mediante expropriaç.?&, se adqui
rir compulsoriamente determinada área que se valorizará extraordinaria
mente pela execução da obra pública, com a sua posterior revenda.

MARIA GARCIA, por exemplo, conclui que o artigo quarto do De·
creto-Lei n.o 3.365/41 não encontrou fundamento de validade no art. 122,
n.o 14, da Constituição de 1937, pois esta não cogitou da hipótese da
revenda, tal qual também verificado nos textos constitucionais que lhe
sucederam 2e.

Com efeito, se o (>r6prio preceptivo constitucional citado pela autora.
que garante o direito de propriedade, salvo a desapropriação por necessi·
dade ou utilidade pública, é claro ao estabelecer que o seu conteúdo e os
seus limites serão os definidos nas leis que lhe regularem o exercício, ina·
fastável é que a Carta de 1937 deu ensanchas à possibilidade de revenda
prevista pela norma infraconstitucional. Além do mais, se não harmônico
com o Texto de 1937 e os demais que lhe sucederam, como explicar a sua
plena vigência até os dias de hoje, sem que se declarasSe a sua inconstitucio
nalidade? Na pior das hipóteses, gozaria o dispositivo legal em tela de umlt
acentuadíssUna presunção de constitucionalidade, como já anteriormente
&finnado.

Contrariamente ainda à constitucionalidade da desapropriação por tona
em casos de extraordinária valomação, manifestaram-se PONTES DE
MIRANDA, Jose CRETELLA JONIOR e OLIVEIRA FRANCISCO
SOBRINHO. Os dois primeiros afirmando ser o instituto inconciliável com
as hipóteses constitucionalmente previstas de necessidade ou utilidade póbli
ca e de interesse social. Já o último, "pela incompatibilidade da revenda
com as origens constitucionais do instituto da desapropriação" 2'1. SEABRA
FAGUNDES também se posiciona com esses juristas, visto que entende
"inexistente o interesse público qualificado em termos de autorizar o
uso do poder expropriat6rio", além do que a entende ilegítima como fonte
de receita dec.orrente da mais-valia provocada pela obra pdblica, o que
deve ser auferido pela via tributária, mediante contribuição de melhoria 28.

Nesse aspecto, oportuna é a assertiva de ADILSON ABREU DALLARI:
"g curiosa essa incompatibilidade no direito brasileiro, pois a contribuição
de melhoria e a desapropriaçio por 7.OIl8 convivem na mais completa
harmonia em diversoa sistemas jurfdicos estrangeiros." Logo depois arremata

•~ JIC&Nv~ •~: a .,..uo da 7'eI04D.
p. 21.

ft CftMb PD' BUBRA PAGt1NDD, ia~ para ..........
• reurbMJsaoIo. Validade da reftDda.., &DA U8:U.

• Id. Ddd.. pp. 11-I.
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o jurista que, entre nós, "positivamente, não há qualquer incompatibilidade
entre a contribuição de melhoria e a desapropriação por zona." 2ll

No respeitante à incompatibilidade desses dois institutos, lapidar é a
lição de GERALDO ATALIBA, da qual também se vale o mestre ante
rionnente citado. Assim é que o referido tributarista esclarece que a desa
propriação em questão é, pois, instituto afim e "alternativo" da contribui
ção de melhoria no que pertine a apropriação da mais-valia. Cumpre, en
tão l ao Poder Público optar, perante o caso concreto, pelo instituto mais
satisfatório: ou pela contribuição de melhoria, ou pela desapropriação por
zona ao.

Ora, em sendo assim, não obstante a previsão constitucional da con·
tribuição de melhoria, não está ela, como querem alguns, a elidir a desa
propriação por zona. O que não se admite, e corretamente, 6 a incidência
de ambos institutos, concomitantemente, em decorrência de um mesmo fato
gerador, uma vez que, se alternativos, a adoção de um impede a utilização
de outro.

Reversamente. no sentido da admissibilidade do modal expropriat6rio
em referência, por constitucional, perfilham-se EURICO SODRe, VICENTE
RAO, CASTRO NUNES, THEMlSTOCLES BRANDÃO CAVALCANTE,
ADILSON ABREU DALLARI e TOSHIO MUKAI81.

A corroborar a doutrina que entende constitucional essa espécie ex
propriat6ria estão ainda as Cortes de Justiça, que já tiveram oportunidade
de se pronunciar sobre o assunto.

A nossa Suprema Corte, em acórdão relatado pelo eminente Ministro
ALlOMAR BALEEIRO, assim se manifestou: ..~ Ucito ao Poder Expro
priante - não expropriar para satisfazer a interesses de particulares 
mas ao interesse público, sem limitações, inclusive para auf~rir, da reven·
da de terrenos, um proveito que comporte e financie a execução da obra
pretendida." 82

De fora parte a questão da constitucionalidade, que parece atualmente
inalterada, com o que se evidencia, pelo exposto, àssistir razão à segunda
corrente citada, certo é que a desapropriação por zona, em ambas hipóte
ses, pelos seus próprios fins, pode se constituir em instrumento eficiente
para a atuação urbanística, o qual, importa repetir, nem por isso tem sido
utilizado pelas Administrações Públicas.

8. A desapropriação para urbanizfJÇÕO e reUTbanizaçóo

A modalidade exproprialória que se convencionou chamar de desapro
priação para urbanização, cujos fins urbanísticos se revestem de inequí.
voca certeza, encontra·se prevista na alínea i do artigo 5.° do Decreto-Lei

29 Ob. cit., nota f, p. 90.
30 Cf. A MtureaA 1urfdtca. dA contnbuiçdo tle melhoria, pp. 171 e -.
31 Citados por TOamO KCKAI, ob. cit., nota 11, p. UO.
32 Cf. RTJSTF 4S:550 e RDA 96:105.
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n,O 3.365{41. Prevê esse dispositivo legal que: "Consideram-se casos de
utilidade pública ( ... ) a abertura, conservação e melhoramentos de vias
ou logradouros públicos; a execução de planos de urbanização; o lotea·
menta de terrenos, edificados ou não, para sua melhor utilUação eco~

mica, higiênica ou estética; a construção ou ampliação de distritos indus
triais",

De imediato se nota que o mencionado preceptivo é de extrema abran·
gência, ensejando larga atuação estatal no que pertine ao ordenamento ur
bano. Tanto é assim que CELSO ANTONIO BANDEIRA DE MELLO lá
afinnou que: "Se há uma alínea na qual se revela, com clareza, o propó
sito de abrir portas à satisfação do interesse público, primando sobre o
interesse puramente individual, é garantidamente a letra i do artigo 5.°"",

Com efeito, dentre o consignado na mencionada letra i, merece realce,
para a atuação urbanística, a hipótese de' execução de planos de urbaniza·
ção. pois é de indiscutível ~tHidade à consecução do desiderato urbanístico
e, como há pouco considerado, possui enonne abrangência.

Nesse passo. através da citada execução de planos de urbanização. pode
a Administração. desde efetuar uma urbanização inicial, até proceder a uma
reurbanização em área cuja urbanização seja inadequada, quer por má·for
mação quer por envelhecimento. além de efetivar "remembramento de áreas
mal parceladas, para dar-lhes a conveniente destinação e funcionalidade em
face das novas exigências da cidade ou do bairro." Mencionados planos
de urbanização, importa dizer, "tanto podem ser globais como setoriais,
integrais como específicos; a curto, médio ou a longo prazo. O essencial
é que estejam regularmente aprovados pela administração competente que.
normalmente, é a municipal, mas poderá ser a metropolitana, a estadual e até
mesmo a federal" 3+; o que continua encontrando guarida na atual Carta
Constitucional. .

Indiscutivelmente, a abrangência da desapropriação para "execução de.
planos de urbanização" é de enorme utilidade. eis que raras são ~ áreas
ou cidades, como Brasília, que se originaram de um plano dh'etor, sendo
a maioria fruto de crescimento desordenado e, portanto, ponuidoru de
todos os inconvenientes dos efeitos do fenômeno da "urbanização". Ora.
através desse tipo de desapropriação, tem o Poder Público a oportunidade,
calcado em fundamento legal de necessidade ou utilidade pública. de pr0
mover, mediante adequado planejamento, a reurbanização dessas áreas de
terioradas e desconformes com seu USO social. Ou. ainda, criar e desenvol
ver centros urbanós, como o acuna citado, cujo ordenamento. por alicer
çado em efetivo planejamento, persistirá insofismavelmente por longo lapso
temporal. resultando, conseqüentemente. num melhor beDwstar da coleti·
vidade.

SS Cf. ''Deaaproprlaçio - Intere2lllfl llOeial - Plano de urb&D~", MA.
130:3&&.

:H Cf. HBLY LOPB8 MBIRJ:LLBS, "DeeapropJ1aOI para urbImtu.oJo", BD~
118:1-15.
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Entretanto, a desapropriação para urbanização, ou reurbanização, num
sentido lato, não se limita à hipótese da "execução de planejamento urba·
no", uma vez que abarca os demais casos previstos na aJinea i, como O do.
"loteamento de terrenos, edificados ou não, para sua melhor utilização eco
nômica, higiênica ou estética", o da "construção ou ampliação de distritos
industriais", bem assim o da "abertura, conservação e melhoramento de
vias ou logradouros públicos".

A exemplo do já verificado com a desapropriação por zona, çOm a
qual não se confunde, já que nitidamente distintas entre si quanto a seus
fins, a desapropriação para urbanização ou reurbanização também já expe·
rimentou críticas no que tange à efetiva possibilidade de revenda das áreas
que lhe sobejarem.

Há que se considerar que, nesses casos, a revenda é conseqüência 16
gica da atividade urbanística, pois inconcebível seria se pretender que, reur'
banizadas determinadas áreas, continuasse o Poder Público a deter o domí·
nio das propriedades e edificações objeto dos melhoramentos urbanísticos.
Se assim fosse, importaria concluir na estatização da propriedade. o que
não se coaduna, por óbvio. com nosso regime constitucional. Doutra feita,
no mesmo sentido. impossível seria se lotear terrenos para a sua melhor
utilização, bem assim construir ou implantar distritos industriais. Aliás,
nesse último caso, a "Lei das Desapropriações" dispõe expressamente acer
ca da admissibilidade da revenda, o que não poderia ser diferente, já que
tal atividade - empresarial - não se adapta com a atividade estatal.

Ora, imanente a tais casos é a revenda, pois inexiste interesse pelo
Poder Expropriante em acumular essas áreas objeto de melhoramentos rea·
lizados em favor da própria coletividade. Trata-se, pois, de atuação estatal
necessária que vem de encontro, inclusive, ao eumprimento do pleno desen
volvimento da função social das cidades e da garantia do bem-estar de seus
habitantes, previstos no artigo 182 da atual Constituição. Mais ainda, tal
revenda, a nosso ver, ficou, mesmo que de forma implícita, plenamente
legitimada pela própria Carta Magna vigente, no caso da desapropriação
prevista no inciso 111 do parágrafo quarto do sobredito dispositivo cons
titucional, já que admite esse a desapropriação como medida extrema em
caso do não-cumprimento da função social da propriedade urbana quando
regularmente exigida. Evidente é que, em se verificando essa modalidade
expropriat6ria. não incorporará definitivamente o Poder Público a área ex
propriada ao seu patrimônio, mas sim, com certeza, a revenderá posterior
mente, mediante procedimento próprio, àquele que lhe empregue em con
sonância com sua vocação constitucional de cumprimento da função social.

Mas, não obstante alguns terem qualificado essa revenda de incons
titucional perante a CF de 1967, com a redação imposta pela EC n.o 1/69,
tal foi rechaçado por nossos Tribunais. O mais conhecido julgado nesse
sentido é o referente à reurbanização dos bairros de Santana e Jabaquara.
cometida pela Municipalidade Paulistana à EMURB, e cujo relator -foi o
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Desembargador KAZUO WATANABE. Cite-se que esse acórdão, prolatado
pela 2,- Câmara Civil do 'Tribunal de Justiça de São Paulo. e mai$ cutro&
dois referentes ao mesmo caso e também apreciados por outras Câmaras
da mesma Corte, restaram confirmados pelo Supremo Tribunal Federal 8~.

Em face do expendido, em especial o pertinente à nova Constituição,
tem-se como admissível a licitude da alienação de bens resultantes das
chamadas desapropriações para fins de urbanização e reurbanização.

9. Outras hip6teses previstas no artigo 5," do Decreto-Lei n." 3 .365/41
com aplicações urbanísticas

Dentre as hipóteses de desapropriação por utilidade pública elencadas
no artigo 5.° da "Lei das Desapropriações", não é somente aquela prevista
na letra i que se presta à consecução dos fins urbanísticos, porquanto ou
tras há.

Assim é que aptos ao mister urbanístico apresentam-se também os casos
de utilidade pública expressados nas alíneas d, e, k e n, ou seja, nas hipó
teses de "salubridade pública", de "criação e melhoramento de centros de
população, seu abastecimento regular de meios de subsistência", de "pre
servação e conservação dos monumentos hist6ricos e artísticos, isotadO$ ou
integrados em conjuntos urbanos OU rurais, bem como as medidas neces-
sárias a manter-Ihes e realçar-lhes os aspectos mais valiosos ou caracterís
ticos, e, ainda, a proteção de paisagens e locais particularmente dotados
pela natureza" e de "criação de estádios, aeródromos ou campos de pousos
de aeronaves".

Todos esses casos, então, constituem hip6teses plenamente idôneas à
atuação estatal no setor urbanístico. No entanto, acerca dos mesmos não
se deterá, eis que se afigura evidente o fim urbanístico neles contido, de
sorte a não necessitarem de maiores comentários 88.

lo. A desaproprúIção por interesse social

Como faz claro o Texto Constitucional de 19&8. em seu artigo 5.°.
inciso XXIV, o interesse social é um dos motivos eapazes tl ensejar a de
sapropriação.

Interesse social, impende ressaltar, consoante o dizer de HELY LOPES
MEIRELLES, "nio é interesse da Administração, mas sim da coletividade
administrada. Daí porque. 06 bens expropriados por interesse social, na
maioria das vezes, o são para traspasse aos particulares que lhes possam
dar melhor aproveitamento ou utilização em pl'Ql da comunidade" J7.

35 Vide BT, 469:59. 481:55 e 4M:69 acerca dos JuJp.dOl do TJE8P, bem
88I1m. respectivamente, OI pertinentes RRBI!: e ... ac6rdIoI prolatados pelo
8TP DaS RTJ, 8O:15Ii. 80:111'1 e 90:217.

lIfI Acerca de tala b1~ ftj.... ADILSON ABRBU DALLARI, ob. clt.,
nota. 4., pp. 18 ......

S'l Ob. clt., DOta lO, pp. 101-8.
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Ora bem, se interesse social é aquele atinente à "coletividade admi
nistrada", óbvio fica que não é interesse de uma só das pessoas jurídicas
de direito público com capacidade política, mas sim de todas, pois a todas
cumpre garantir o interesse de seus administrados. Tal é importante desde
já evidenciar.

Com efeitõ, relativamente 80 citado requisito autorizador da expro
priação, tem-se sobre ele dispor a Lei n.O 4,132/62. que "define,os casos
de desapropriação por interesse social e dispõe sobre sua aplicação", bem
assim o estabelecido nos artigos 184 e seguintes da Carta Magna vigente,
que tratam da desapropriação por interesse social para fins de reforma
agrária.

Desse modo, de pronto se denota que existem dois tipos de desapro
priação por interesse social, ou seja, um tratado pela norma legal de forma
genérica e que descreve os casos considerados de interesse social, e outro
tratado pela própria Constituição e que dispõe, de modo específico, de
um único tipo de desapropriação por interesse social, que é o para fins
de reforma agrária.

No entanto, a Carta Constitucional não se cingiu tão-apenas em firmar
mais um caso além daqueles já infraconstitucionalmente estabelecidos. mas
sim cuidou de prever um modal nitidamente diferenciado dos demais, quer
de interesse social, quer de utilidade pública. Assim é que. o Texto Maior
de 1988, a exemplo dos anteriores, lhe outorgou regime jurídico distinto.
ao diferenciá·lo quanto à forma de se proceder à indenização. bem como
tocantemente ao ente federado com capacidade para promovê-lo, cuja com·
petência é exclusiva, isso além de lhe conferir procedimento judicial pró
prio.

Deveras, no que pertine à desapropriação para fins de reforma agt:á
ria. o legislador constituinte de 1988 houve por bem em tão-só à União
atribuir competência para expropriar o imóvel rural que não esteja cum·
prindo sua função social.

Acerca da forma de indenização, que também. corno as demais. deverá
ser prévia e justa, preceituou que se dará mediante "títulos da dívida
agrária, com cláusula de preservação do valor real, resgatáveis no prazo
de até vinte anos, a partir do segundo ano de sua emissão" (cf. art. 184).

Demais disso, de acordo com o já mencionado. incumbiu ao legislador
ordinário editar lei complementar estabelecendo "procedimen'to contraditó
rio especial, de rito sumário, para o processo judicial de desapropriação"
(art. 184, § 3.°).

Como visto, a mens constitutionis se encaminhou no sentido de cons
tituir como objeto da desapropriação para fins de reforma agrária toda
propriedade rural que não esteja cumprindo a sua função social. Ocorre
que o referido legislador não se limitou a tal assertiva, visto que foi mais
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além, elencando os requisitos que, se cumpridos, evidenciam a adequada
observância da função social do imóvel rural. Nesse passo, pois, dever-se-á
observar, simultaneamente, segundo os critérios a serem estabeleci~os em
lei: "I - aproveitamento racional e adequado; 11 - utilização adequada
dos recursos naturais disponíveis e preservação do meio ambiente; lU 
observância das disposições que regulam as relações do trabalho; IV 
exploração que favoreça o bem-estar dos proprietários e dos trabalhado-
res" (art. 186). A par disso, convém citar que o artigo 185 consignou
insuscetíveis de desapropriação as pequenas e médias propriedades rurais,
desde que seus proprietários não possuam outras, bem como todas aquelas
que se apresentem produtivas.

Importa aqui abrir um parêntese relativamente à expressa menção, no
texto constitucional, dos requisitos que denotam o cumprimento da função
social da propriedade rural. A"im se faz uma ve7. que, dea'lofa {cnna pro
cedendo o constituinte, ao implicitamente definir e delimitar constituciÓ'
nalmente a função social da propriedade rural, acaba por indiretamente
reduzir a discricionariedade do administrador para tanto, elidindo, destarte,
eventuais desvios de poder, além de criar verdadeira trincheira ao proprie
tário cumpridor da função social de sua propriedade, na defesa do seu
direito.

A vista do exposto, induvidosa é a distinção existente entre a desa~

propriação para fins de reforma agrária e as demais.

No que se refere à desapropriação por interesse social enfocada pela
Lei n.o 4.132/62, tem-se que a mesma se destina precipuamente ao con
dicionamento do uso da propriedade e toca muito mais de perto à ativi-'
dade urbanística.

Essa segunda modalidade de desapropriação por interesse social, dife
rentemente daquela para fins de reforma agrária, sujeita-se ao mesmíssUno
regime jurídico imposto às desapropriações por necessidade pública, por
força do contido no artigo 5.° da Lei n.O 4.132/62, que manda a ela
aplicar, no que omissa, as normas do Decreto-Lei n.o 3.365/41, bem
assim as pertinentes ao processo e à justa indenização devida ao expro
priado.

Resta induvidoso, portanto, que esse tipo de desapropriação se distin·
gue tão-apenas daquela por necessidade pública no respeitante aos casos
de interesse social que elenca no artigo 2.° da lei que a disciplina, visto
que, até com relação àqueles que podem promovê-la, aio idênticas, i'
que a Lei n.o 4. 132/62 nada dispõe sobre tal competência, do que, con
soante o seu artigo 5.°, é de se remeter a "Lei das Desapropriações", que,
em seu segundo artigo, confere poder para expropriar à União. Estados.
Municípios e Territórios. Assim, a essas pesaoas de direito público cam
pete promover a desapropriação por interesse social prevista na Lei 0.0

4.132/62. Frise-se, todavia, que há posições contr6rias relativamente 8
esta interpretação.
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ADILSON ABREU DALLARI diz acertadamente que: "Entre os casos
elencados no artigo 2.° dessa lei, somente um tem aplicabilidade especifi.
camente voltada para a atividade rural e todos os demais, com maior ou
menor intensidade, se aplicam a situações enquadráveis no campo do direi·
to urbanístico." 8S Ato contínuo, declina o eminente mestre essas últimas
hipóteses do artigo 2.°; incisos I, UI, IV, V, VI e VII.

Assim considerado, é interesse social. com inafastável incidência na
seara urbanística, "o aproveitamento de todo bem improdutivo ou explo
rado sem correspondência COm as necessidades de habitação, trabalho e
consumo dos centros de população a que deve ou possa suprir por seu
destino econômico" (inc. I); "o estabelecimento e a manutenção de colônias
ou cooperativas de povoamento e trabalho agrícola" (inc. Ill); "a manu
tenção de posseiros em terrenos urbanos onde, com tolerância expressa ou
tácita do proprietário, tenham construído sua habitação, formando núcleos
residenciais de mais de dez famílias" (inc. IV); "a construção de casas
populares" (inc. V); tias terras e águas suscetíveis de valorização extraor·
dinária, pela conclusão de obras ou serviços públicos, notadamente de sa·
neamento, portos, transporte, eletrificação, armazenamento de água e irri·
gação, no caso em não sejam ditas áreas socialmente aproveitadas" (inc.
VI); "a proteção do solo e a preservação de cursos e mananciais de água
e de reservas florestais" (inc. VII).

Considerando-se que a atividade urbanística, além de se cingir às zonu
citadinas, também se ocupa das rurais, em face da interdependência entre
elas existentes, quer à vista das constlUltes migraçqes verificadas destas
para aquelas, que causam sérios problemas habitacionais e sociais, quer
relativamente ao abastecimento, etc., manifestamente claros ficam os refle
xos no setor urbanístico dessas hipóteses de interesse social que, pela sim·
pIes leitura, tornam ociosas e desnecessárias maiores ponderações.

Frise-se, porém, que, relativamente à hipótese expressada no inciso VI,
que trata da valorização extraordinária de detenninadas áreas em funçio
da conclusão de obras ou serviços públicos, cuja alienação ou locação
são explicitamente permitidas àqueles que tenham condições de lhes con·
ferir a destinação social prevista, pejo artigo 4." da Lei n.O 4.132/62, váJi·
dos são os comentários acerca de sua licitude e constitucionalidade, que
aqueles já feitos por ocaSião da análise da desapropriação por zona, Já
que. mutatis mutandis, se lhes aplicam integralmente.

11. Â desapropriação para ''fins de reforma urbano"

Preliminarmente, cumpre observar que se Ilominou a desapropriação
prevista no Capítulo 11 do Título VII da Constituição de 1988, que cuida
da polftíca urbana, de desapropriação para "fins- de reforma urbana", ante
as suas semelhanças com aquela prevista no artigo 184 e seguintes do
mesmo texto constitucional e que trata da expropriação para fins de n;for·

18 ob. cit., DOta ... p. ti.
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ma agrária; isso em face da identidade de causa qt' as ensejam, que
consiste no não-cumprimento da função social da propriedade, além de
outras explícita e implicitamente existentes, como a semelhante fonna de
indenização e a expressa competência a único ente com capacidade poli
tica para decretá-las.

I! de se observar, ainda, que a modalidade exproprlat6rla "pata fin5
de reforma urbana" está inserida em capítulo por demais expressivo à
atividade municipal. Assim, já no artigo 182, primeiro do referido capítulo
que versa sobre a política urbana, é cometida às municipalidades a polttica
de desenvolvimento urbano, que será, por óbvio, executada pelos respec
tivos Poderes Públicos, em acatamento à lei de diretrizes gerais. O obietivo
de tal norma é o pleno desenvolvimento das funções sociais das cidades,
bem assim a garantia do bem-estar dos seus habitantes. De acordo com o
parágrafo primeiro de aludido dispositivo, O "plano diretor, aprovado pela
Câmara Municipal, obrigatório para as cidades com mais de vinte mil habi·
tantes, é o instrumento básico da política do desenvolvimento e da expansão
urbana."

Ora, incontestável é a abrangência e a importância -de que se reveste
tal artigo para a atividade urbanistica municipal, visto que induvidosa·
mente é o Município, entre outros aspectos, o aglutinador dos centros
habitacionais urbanos.

No entanto, o mérito desse capítulo não se esgota por aí, já que no
parágrafo segundo do citado artigo 182 é previsto que a função social da
propriedade urbana será cumprida quando atendidas as "exigências fun
damentais expressas no plano diretor. Aqui, pois, como já dito quando
da análise da expropriação para fins de reforma agr'ria, h' expressa refe
rência ao conteúdo da função social da propriedade, o que não ocorria na
ordem constitucional anterior, que simplesmente a ela referia sem que fosse
definida ou, pelo menos, expressado e delimitado o seu conteúdo, o que
acabou gerando algumas conceituações ou concepções diversas pela doutri·
Da e jurisprudência. Agora, todavia, tal certamente não mais se dará em
face da clareza da Constituição.

Já no parágrafo terceiro, é ratificado, de modo genérico, que as desa
propriações de imóveis urbanos se farão mediante prévia e justa indeniza·
ção em dinheiro. Trata..-se insofismavelmente de princípio de ordem geral
das expropriações, que. sem dúvida. admite exceções. já que. no caso espe
clico da desapropriação tratada no inciso 111 do parágrafo quarto do
preceito constitucional em comento, ela não se dará em dinheiro. mas sim
em tftulOl da dívida púbUca.

No que tanse Clpecificamente 1 desapropriação "para fms de reforma
urbana". vem ela cuidada no parágrafo quarto do artigo 182.

Esse preceptivo, importa apontar, faculta 80 Poder Pliblico municipal,
mediante lei específica- para área incluída no plano diretor. exisir. de
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acordo com a lei federal, do proprietário do $010 urbano não edificado,
subutilizado ou não utilizado, que promova seu ad~quado aproveitamento,
sob pena de, não o fazendo, se dar, sucessivamenre: "I - parcelamento
ou edificação compulsórios; II - imposto sobre a propriedade predial e
territorial urbana progressivo no tentpo; 111 - desapropriação com paga·
mento mediante títulos da dívida pública de emissão previamente apro
vada pelo Senado Federal, com prazo de resgate de até dez anos, em
parcelas anuais, iguais e sucessivas, assegurados o valor real da indeni.
zação e os juros legais."

De pronto se observa a vinculação desse moda! expropriat6rio a duas
leis, uma municipal e outra federal. Quanto a primeira, maiores tonnentos
inexistirão, eis que de competência do pr6prio ente expropriante. Tá no
que pertine a segunda norma, cuja c<>mpetência legislativa pertence à União,
tem-se, à primeira vista, que poderia ela constituir sério entrave enquanto
não editada, inviabilizando a utilização pelos Municípios da aludida espé
cie de desapropriação. Todavia, valendo-se de uma interpretação sistemá.
tica do Texto Constitucional, de logo se percebe que a falta dessa norma
federal não constitui 6bice à aplicação da desapropriação "para fins de
reforma urbana", já que, com base no artigo 30, 11, contbinado com o
artigo 24, § 3.°, I, poderá o Município. valendo-se de sua competência
suplementar, regular a matéria, sendo que 8 eficácia dessa norma persis
tirá até o momento em que editada a lei federal, quando se dará a derro.
gação daquela no que incompatível com essa última 811.

Desse modo, para que se dê a mencionada desapropriação, necessário
é que, além da sobredita norma federal, a propriedade urbana não edifi
cada, subutilizada ou não utilizada. seja previamente incluída em lei mu
nicipal específica que exija, relativamente à área já compreendida no plano
diretor, que se lhe promova o adequado aproveitamento sob pena de, su
cessivamente, serem aplicadas ao seu proprietário as sanções anteriormente
citadas, entre as quais, a última e mais grave, é o despojamento da pro
priedade mediante desapropriação. Daí. vale lembrar. ter-se a essa moda
lidade expropriat6ria (e àquela prevista no artigo 184) categorizado de
..desapropriação-sanção".

Demais dessas hipóteses de incidência. tem·se que, conforme o cape
tulo da Constituição em apreço, somente o Município é competente para
promover esse tipo de desapropriação. Todavia, tal competência não se
lhe apresenta privativa, pois. por força do artigo 38, § 1.0. da CF, são
as suas atribuições estendidas ao Distrito Federal, do que decorre que
esse último também poderá se valer dessa forma de intervenção estatal
na propriedade privada.

A sua indenização. como já \listo. sujeita-se a regime especial, uma
\leZ que não se dá em dinheiro. mas· sim ,através de títulos da dívida pú-

39 Em 1rUa1 ~t1do vide CARLOS AR! SUNDPBLD, Deaa~, P. 1'1.
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blica de emissão previamente aprovada pelo Senado, cc: . prazo de resgate
de até dez anos, em parcelas anuais. iguais e sucessivas, garantindo-se
ao expropriante o valor real da indenização, bem como os juros legais.

A desapropriação aqui nominada "para fins de reforma urbana" cons
titui-se, com certeza, como as demais modalidades já vistas. em eficiente
instrumento à atuação urbanística, a ser utilizado pelos Municípios. prin
cipalmente no que guarda pertinência com o crescimento ordenado das
cidades, como também para a imposição do efetivo cumprimento da fun
çãb social da propriedade urbana, e. ainda, para a solução da carência
habitacional atualmente verificada.
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